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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025/CMON 
 
1. OBJETO E PRAZO. 
 
1.1. Aquisição de bens de climatização e refrigeração (ar condicionado e frigobar)  para 

a Câmara municipal de Ourilândia do norte conforme natureza, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ITENS DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE 
REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DE 
REFERÊNCIA 

1  

APARELHO AR CONDICIONADO: 
Tipo: Split Hi Wall; 
Modelo: Split Inverter 
Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU/H 
Tensão: 220 V 
Frequência: 60 HZ 
Características Adicionais: Com Controle 
Remoto; 
Ciclo frio; 
Selo Procel; 
Fabricação Nacional. 
Garantia: 1 ANO 

UNIDADE 3 10.403,80 31.211,41 

2  

APARELHO AR CONDICIONADO: 
Tipo: Split Hi Wall; 
Modelo: Split Inverter; 
Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU/H 
Tensão: 220 V 
Frequência: 60 HZ 
Características Adicionais: com controle 
remoto; 
Ciclo: frio; 
Fabricação Nacional 
Selo Procel; 
Garantia: 1 ANO. 

UNIDADE 5 
 

3.002,69 15.013,45 

3  

CORTINA DE AR: 
Material da caixa: metal e plástico 
Comprimento: 150 CM 
Potência: 240 W 
Tensão: 220V / 60Hz 
Vazão: 11m³/s 
Características Adicionais: com controle 
remoto; 
Ciclo frio; 
Fabricação Nacional 
Garantia: 01 ano 

UNIDADE 2 1.017,32 2.034,63 

4  Frigobar 76 litros / Branco / Prateleiras UNIDADE 3 1.603,74 4.811,22 
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1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do 
processo administrativo nº 007/2025/CMON. 

 
1.3. O objeto a ser fornecedor é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do 

artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 
 

1.4. O prazo máximo para a entrega dos bens será de 30 (trinta) dias, com início na data 
de emissão da nota de empenho. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO. 
2.1.   No estudo Técnico Preliminar foi indicada e comprovada a necessidade para a 

aquisição dos equipamentos de ar condicionado  e frigobar, para oferecer melhores 
condições de trabalho e conforto térmico, essencial para garantir um ambiente de 
trabalho produtivo e saudável para os funcionários, vereadores(a) e visitantes da 
Câmara Municipal. 

 
2.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo 
Técnico Preliminar, sub anexo deste Termo de Referência. 
 

2.3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 
 
Trata-se de aquisição de bem comum, pois seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações reconhecidas e usuais do mercado, e, portanto, a ser fornecedor 
mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
 

2.4. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA OU PROTÓTIPO OU CATÁLAGO  
Não será necessária a apresentação de amostras ou protótipos do objeto, porém 
poderá ser solicitado catálogos para conferência de especificações técnicas.  
 

 
3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 
3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são 

removíveis, Controle de temperatura com 
ajustes Mínimo, Médio e Máximo de 0 a 10°C, 
Puxador plástico, Degelo Manual, Sistema de 
refrigeração com compressor. 
Fabricação Nacional 

VALOR TOTAL ................................................................R$ 53.070,71      
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as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
 

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor estão previstos no edital. 

 
3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor pelo 

fornecedor estão previstos no edital. 
 

3.4. Será selecionado o fornecedor que apresentar melhor proposta para a 
administração pública e que cumpra todas as exigências do edital 

 
3.5. O tipo de disputa dos itens será específico para a participação exclusiva de MEs. e 

EPPs, 
 

3.6. A disputa será realizada por meio eletrônico, em que os interessados deverão enviar 
proposta e documentação da habilitação para o portal Compras Públicas, conforme 
estabelecido neste edital. 

 
4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
4.1. O prazo de entrega dos produtos será imediato após o recebimento da Nota de 

Empenho e, em conformidade com este Termo de Referência.  
 
4.2. A entrega dos produtos será realizada no endereço: Avenida das Nações, nº 3326, 

centro, Ourilândia do Norte-Pará. 
 

4.3. O recebimento provisório será realizado pelo Departamento de Compras, através 
da elaboração de relatório circunstanciado contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências que julgarem necessárias relatar na entrega dos 
bens, devendo encaminhá-los ao gestor para recebimento definitivo. 

 
 
4.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução, especialmente quanto ao 
fornecimento dos bens com avarias ou defeitos de fábricas, os quais deverão de 
pronto ser recusados pelo Departamento de Compras, devendo o fornecedor 
providenciar a substituição imediata. 

 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
5.1. São obrigações da Contratante: 

 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

 
5.1.3. Comunicar à Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedor, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei 
nº 14.133/2021; 

 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Fornecedor com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

  
6. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDOR. 
 
6.1. A Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
procedência e prazo de validade; 

 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do objeto deste termo; 

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto da aquisição em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o atendimento de ordem 
de compra em seu posto de combustíveis, com a devida comprovação; 

 



 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
CNPJ: 34.682.385/0001-36 

Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000     -     Ourilândia do Norte     -    Pará  - 434-1176-1976 
camaraourilandia@hotmail.com 

 
PODER LEGISLATIVO 

 
6.1.6. Manter, a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

 
6.1.7. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 

meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 
14.133/2021; 

 
6.1.8.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 
 
 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
  

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação do fornecedor com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração. 

 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
 
9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, o Chefe do Departamento de Compras 

será responsável para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
10. DO PAGAMENTO. 
 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor, sempre após 
a realização das entregas. 

 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto. 
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Fornecedor providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
 
10.6. Antes de cada pagamento à fornecedor, será realizada de forma on-line consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital.  

 
10.7. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à anulação da nota de empenho e juntar a decisão aos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à fornecedor a ampla defesa. 

 
10.10.1. Será rescindido a nota de empenho com a fornecedor inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
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relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

 
10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
 

10.11.1. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

  
10.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Fornecedor não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                          365 
 
11. DO REAJUSTE. 
 
11.1. Os preços não poderão sofrer reajuste dentro do prazo de validade da proposta, 

que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por se tratar de 

aquisição de pronta entrega. 
  
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Fornecedor 

que: 
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13.1.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do objeto; 
13.1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
13.1.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
13.1.1.4 Não aceitar/retirar a nota de empenho, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 
 

13.1.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

13.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
13.1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução; 
13.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
13.1.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
 
b) Multa:  
f.1. Multa moratória de 0,15% (quinze décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
f.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total empenhado, no 
caso de inexecução total do objeto; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
13.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Fornecedor, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
13.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da DAM-Documento de Arrecadação 
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Municipal, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 
13.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
13.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município de Ourilândia do Norte poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
 

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
   

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa 
do município de Ourilândia do Norte -Pará. 

 
 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 

14.1 O custo estimado da contratação é de R$ 53.070,71 (cinquenta e três mil setenta 
reais e setenta e um centavos). 
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15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Ourilândia do 
Norte  para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 

 
 

Câmara Municipal de Ourilândia do Norte -Pará, em 15 de maio de 2025. 

 

 

_________________________________ 
ANTONIO RONALDO ALENCAR 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
Portaria nº 076/2025/CMON 

 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR:  Após análise do departamento Jurídico 
aprovo o Termo de Referência e determino ao Departamento de Licitações a realização 
dos atos necessários à aquisição/contratação do objeto. 
 
 
 

___________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

MÁRCIO OLIVEIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara 

Autoridade competente. 
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